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AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO QUE REJEITOU A EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. IRRESIGNAÇÃO. DESCABIMENTO. ENTENDIMENTO MAIS 

ATUALIZADO DA CORTE SUPERIOR DE JUSTIÇA NO SENTIDO DA 

NECESSIDADE DE PRÉVIA INTIMAÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA, PARA FINS DE 

DECRETAÇÃO DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. PREJUÍZO QUE É 

PRESUMIDO. TRANSCURSO DO PRAZO QUE OCORREU POR INÉRCIA 

ATRIBUÍDA AO MECANISMO DO JUDICIÁRIO. APLICAÇÃO DO VERBETE N. 106 

DA SÚMULA DO STJ. TESES FIXADAS NO RESP. Nº 1.340.553/RS (TEMAS Nº 

566 A 571, DO STJ). ALEGAÇÃO DE QUITAÇÃO DA DÍVIDA. DOCUMENTOS APRESENTADOS NOS 

AUTOS ORIGINÁRIOS QUE NÃO PERMITEM VERIFICAR QUAIS OS EXERCÍCIOS ENGLOBADOS PELA 

TRANSAÇÃO, OU SE HOUVE, DE FATO, A SUA QUITAÇÃO INTEGRAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE QUE SÓ É CABÍVEL QUANDO SE TRATAR DE MATÉRIA QUE POSSA SER CONHECIDA 

DE OFÍCIO E EM QUE NÃO SEJA NECESSÁRIA DILAÇÃO PROBATÓRIA. ENTENDIMENTO 

CONSUBSTANCIADO NA SÚMULA Nº 393, DO STJ. MANUTENÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. 

DESPROVIMENTO DO RECURSO. 
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Fonte: EJURIS 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO     -------------------------------------------------  

 

 

LEGISLAÇÃO 

 

Decreto Municipal nº 48281, de 14 de dezembro de 2020 - Prorroga o prazo previsto no art. 3º do Decreto 

Rio nº 45.929, de 6 de maio de 2019, que cria Grupo de Trabalho para realizar estudos e estabelecer os 

procedimentos necessários à regularização dos piers e decks públicos, regulamentação do transporte 

aquaviário existente nas Ilhas da Gigóia, Primeira e vizinhas, situadas na Lagoa da Tijuca, e dá outras 

providências. 

Decreto Municipal nº 48.282, de 14 de dezembro de 2020 - Prorroga o prazo previsto no Decreto Rio nº 

46.181, de 2 de julho de 2020, que disciplina a utilização da infraestrutura de mobilidade urbana no Município, 

por meio da exploração econômica do compartilhamento de patinetes elétricos, em caráter experimental, e dá 

outras providências. 

Decreto Municipal nº 48.283, de 14 de dezembro de 2020 - Altera o Decreto Rio nº 46.754, de 5 de 

novembro de 2019, que dispõe sobre a regulamentação do Serviço de Transporte de Passageiros por 

Motocicleta - MOTOTAXI.RIO, no âmbito do Município, e dá outras providências. 

 

Fonte: D.O. Rio 

 

Lei Estadual nº 9.130, de 14 de dezembro de 2020 - Altera a Lei 8.867, de 03 de junho de 2020, a qual 

dispõe sobre o serviço de táxi intermunicipal no âmbito do Estado do Rio de Janeiro e institui o cadastramento 

para fretamento de veículos para transporte remunerado de passageiros e dá outras providências. 

 

Lei Estadual nº 9.133, de 14 de dezembro de 2020 - Dispõe sobre o cancelamento de contratos de 

fornecimento de produtos ou serviços nas lojas físicas dos fornecedores.  

 

Lei Estadual nº 9.135, de 14 de dezembro de 2020 - Modifica a Lei Estadual nº 7.314, de 15 de junho de 

2016, que “Dispõe sobre a obrigatoriedade das maternidades, casas de parto e estabelecimentos hospitalares 

congêneres da rede pública e privada do Estado do Rio de Janeiro em permitir a presença de doulas durante o 

período de trabalho de parto, parto e pós-parto imediato, sempre que solicitadas pela parturiente” e dá outras 

providências.  

 

Fonte: DORJ 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO     -------------------------------------------------  
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NOTÍCIAS TJRJ 

 

Consórcio formado por empresas de telefonia móvel vence leilão da Oi 

 

Precatórios: em ano de crise dos municípios, TJRJ remaneja calendário para garantir 

direitos 

 

Fonte: TJRJ 

 

Justiça determina que Estado do Rio de Janeiro entregue ao MP cópias das Guias de ICMS 

e Autos de Infração lavrados contra empresa 

 

Fonte: Portal do Conhecimento 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO     -------------------------------------------------  

 

NOTÍCIAS STF 

 

Negada revogação de prisão de homem denunciado por integrar milícia no RJ 

O ministro Alexandre de Moraes, do Supremo Tribunal Federal (STF), indeferiu pedido de liminar no Habeas 

Corpus (HC) 194943, em que a defesa de C. M. F. pedia a revogação de sua prisão preventiva. Ele é 

investigado na Operação “Os Intocáveis”, que apura a atuação de milícias no Rio de Janeiro. 

 

Segundo a denúncia do Ministério Público, C. M. F. integraria o núcleo de “laranjas” da organização criminosa. 

Entre outras ações, ele fornecia sua conta bancária para recebimento de valores ilícitos e registrava, em seu 

nome, bens móveis e imóveis e empresas, para encobrir os verdadeiros proprietários criminosos. 

 

O primeiro pedido de revogação da prisão preventiva, que havia sido decretada pelo juízo da 1ª Vara Criminal 

Especializada da Capital, foi negado pelo Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro (TJ-RJ). A defesa 

então recorreu ao Superior Tribunal de Justiça (STJ) e teve novamente seu pedido negado. Agora, no STF, 

renova o pedido de revogação da medida, com argumento na ausência de indícios mínimos de autoria. 

Fundamentação idônea 

Ao negar o habeas corpus, o ministro Alexandre de Moraes afirmou que as razões apresentadas pelo juiz e 

pelo TJ-RJ, confirmadas pelo STJ, demonstram que a decisão que decretou a prisão de C. F. está bem 

fundamentada. 

http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/7747545
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De acordo com o mandado de prisão, o investigado seria integrante de organização criminosa estruturada, 

voltada para a prática de agiotagem, monopólio da venda de gás e abastecimento clandestino de água, energia 

e gás, entre outros atos criminosos. Para se manter, a organização criminosa utilizaria a abertura de firmas no 

ramo da construção civil em nome de “laranjas”, a venda e a locação ilegais de imóveis, a falsificação de 

documentos públicos, o pagamento de propina a agentes estatais e mesmo a prática de homicídios, tudo com 

complexa divisão de tarefa entre seus integrantes. Diante dessas informações, segundo o ministro, a gravidade 

concreta da conduta atribuída ao acusado confirma a necessidade da sua prisão para garantir a ordem pública, 

já que, se permanecer em liberdade, ele poderá dar continuidade à atividade criminosa. 

O ministro observou que, conforme o entendimento do STF, essas circunstâncias justificam a manutenção da 

prisão preventiva. Também por esses mesmos motivos, mostra-se adequada a decisão do STJ negando a 

substituição da prisão por outras medidas cautelares, que seriam inadequadas e insuficientes para a proteção 

da ordem pública, afirmou o ministro. 

 

Leia a notícia no site 

 

Ministro suspende resolução que zerou alíquota para importação de armas 

O ministro Edson Fachin, do Supremo Tribunal Federal (STF), suspendeu, em caráter liminar, os efeitos da 

Resolução 126/2020 do Comitê Executivo de Gestão da Câmara do Comércio Exterior (Gecex) que zerou a 

alíquota de importação de revólveres e pistolas. Ao atender pedido do Partido Socialista Brasileiro (PSB) na 

Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 772, Fachin assinalou que os efeitos 

extrafiscais da redução a zero da alíquota contradizem o direito à vida e à segurança. 

Na ação, o partido argumenta que, com a redução da alíquota, antes fixada em 20%, a dedução estimada dos 

preços dessas armas pode chegar a 40% do preço atual, o que acarretará maior número de armas de fogo em 

circulação. A alteração, a seu ver, coloca em risco a segurança da coletividade, ao facilitar a inserção de armas 

no mercado. 

Prerrogativa 

Na decisão, o ministro assentou que, embora o presidente da República tenha a prerrogativa para a concessão 

de isenção tributária no contexto da efetivação de políticas fiscais e econômicas, a opção de fomento à 

aquisição de armas por meio de incentivos fiscais encontra obstáculo na probabilidade de ingerência em outros 

direitos e garantias constitucionalmente protegidos. 

Mercado nacional 

No caso da resolução em análise, é inegável, a ser ver, que, ao permitir a redução do custo de importação de 

pistolas e revólveres, o incentivo fiscal contribui para a composição dos preços das armas importadas e, por 

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=457170


   
 

   
 

conseguinte, para a perda automática de competitividade da indústria nacional, o que afronta o mercado 

interno, considerado patrimônio nacional (artigo 219 da Constituição). 

Segundo Fachin, a iniciativa tem grave impacto na indústria nacional, sem fundamentação juridicamente 

relevante para isso. Há significativo risco, portanto, de desindustrialização de um setor estratégico para o país 

no comércio internacional. 

Segurança púbica 

Na avaliação do relator, essa política também causa mitigação dos direitos à vida e à segurança pública. Fachin 

lembrou que, a partir do julgamento de mérito da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 3112, em que o 

Supremo anulou dispositivos do Estatuto do Desarmamento, a jurisprudência da Corte, em consonância com 

manifestações e decisões recorrentes de tribunais e organizações internacionais de direitos humanos, reafirma 

a necessidade do controle do acesso às armas de fogo. 

Nesse sentido, o ministro frisou que, no âmbito da formulação de políticas públicas, a segurança dos cidadãos 

deve primeiramente ser garantida pelo Estado, e não pelos indivíduos. Incumbe ao Estado, dessa forma, 

diminuir a necessidade da posse de armas de fogo, por meio de políticas de segurança pública promovidas por 

policiais comprometidos e treinados para proteger a vida e o Estado de Direito. 

Proporcionalidade 

Fachin ressaltou, ainda, que a norma não passa pelo crivo da proporcionalidade. Ele observou que, em razão 

dos princípios do direito à vida e à segurança e da significativa interferência sobre eles exercida pela redução 

de alíquota, seria necessário que os princípios concorrentes - o direito de autodefesa ou as prerrogativas de 

regulação estatal da ordem econômica - estivessem acompanhados de circunstâncias excepcionais que os 

justificassem. 

Essas premissas deveriam estar devidamente demonstradas em planos e estudos que garantissem que os 

efeitos da norma não violariam o dever de controle das armas pelo Estado. Ausentes essas condições, a 

redução a zero da alíquota viola o direito à vida e à segurança. 

 

Leia a notícia no site 

 

Prescrição em processo suspenso deve ser limitada à pena máxima prevista para o crime 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu que, nos casos de inatividade processual decorrente de 

citação por edital, é constitucional limitar a suspensão do prazo prescricional ao tempo de prescrição da pena 

máxima prevista para o crime. A decisão, unânime, foi proferida no julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 

600851, com repercussão geral (Tema 438), na sessão virtual encerrada em 4/12.  

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=457170
http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=457179
http://stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=2684154&numeroProcesso=600851&classeProcesso=RE&numeroTema=438


   
 

   
 

Citação sem resposta 

O recurso, desprovido pelo STF, foi interposto pelo Ministério Público do Distrito Federal e Territórios (MPDFT) 

contra decisão do Tribunal de Justiça local (TJDFT) que manteve o reconhecimento da prescrição da pretensão 

punitiva do Estado em um processo suspenso porque a ré não havia respondido ao edital de citação. De acordo 

com a sentença, diante da ausência de prazo para a suspensão da prescrição, nos termos do artigo 366 do 

Código de Processo Penal (CPP), deve ser observada a pena máxima em abstrato prevista para a infração, 

conforme a regra de prescrição estabelecida no artigo 109 do Código Penal (CP), “sob pena de tornar o delito 

imprescritível”. No RE, o MPDFT sustentava que a Constituição Federal não proíbe a suspensão da prescrição 

por prazo indeterminado nos casos em que o réu não responder a edital de citação. 

Prescrição como regra geral 

Em seu voto, o ministro Edson Fachin, relator do recurso, observou que a regra geral da Constituição Federal é 

a prescritibilidade das pretensões trazidas a juízo, especialmente no campo penal, em razão do caráter 

restritivo às liberdades individuais. O ministro ressaltou que as exceções, no âmbito criminal, estão 

expressamente listadas na Constituição: os crimes de racismo e as ações de grupos armados contra a ordem 

constitucional e o Estado Democrático. “A própria lógica da prescrição é que as pretensões sejam exercidas em 

prazo previamente delimitado no tempo, e, caso essa limitação não exista, o que se tem, ao fim, é a 

imprescritibilidade”, argumentou. 

De acordo com o ministro, se a regra do artigo 366 do CPP for interpretada de forma a admitir a 

imprescritibilidade, haveria violação às garantias individuais da duração razoável do processo e da celeridade 

processual (artigo 5º, inciso LXXVIII da Constituição), pois o constituinte não assegurou ao Estado o direito de 

punir um indivíduo ou de executar a pena eternamente. “Nesse contexto, entendo que não se pode admitir um 

sistema de persecução penal que autorize o julgamento de um delito 30, 40, 50, 100 depois do crime, sem que 

haja estabilidade do direito”, afirmou. “A liberdade individual não pode ficar sujeita a um prazo indefinido, 

situação que nada distingue, em essência, da imprescritibilidade”. 

Proporcionalidade 

Fachin concluiu ser constitucional a limitação da suspensão do prazo de prescrição segundo a pena máxima 

em abstrato do delito em julgamento, em consonância com as balizas do artigo 109 do Código Penal. Segundo 

ele, essa limitação é condizente com o princípio da proporcionalidade e com a noção de individualização da 

pena. O relator salientou que esse entendimento, expresso em 2009 na súmula 415 do Superior Tribunal de 

Justiça (STJ), vem sendo aplicado em diversos tribunais, “sem grandes questionamentos”. 

Suspensão do processo 

O ministro refutou, ainda, o argumento da impossibilidade de o prazo de prescrição continuar a correr enquanto 

o Estado estiver impossibilitado de agir em razão da suspensão do processo. Ele observou que o CPP tem 

mecanismos que permitem a atuação do Estado-acusação mesmo nessa circunstância, não havendo 



   
 

   
 

impedimento, por exemplo, à colheita cautelar de provas consideradas urgentes. Além disso, o Estado também 

não está impedido de promover diligências para tentar localizar o endereço do processado, por meio de 

consultas ao SPC, Serasa, cartórios extrajudiciais e Tribunais Eleitorais, entre outros meios. “Contudo, se o 

Estado nada faz ou o faz de forma ineficaz e não exitosa, está caracterizado o desinteresse, explícito ou 

implícito, pela persecução penal, o que faz surgir a razão para prescrição, ainda que o processo permaneça 

suspenso”, concluiu. 

Em seu entendimento, portanto, o artigo 366 do CPP, na parte em que prevê a paralisação do processo sem 

prazo determinado, é compatível com a Constituição Federal, “segundo a qual ninguém pode ser privado da 

liberdade sem o devido processo legal, assegurados o contraditório e à ampla defesa, com todos os meios e 

recursos a ela inerentes”. Ele lembrou, ainda, que o próprio CPP (artigo 363, parágrafo 4º) prevê 

expressamente que somente com o comparecimento do acusado citado por edital o processo prosseguirá em 

seus devidos termos, dentre eles, a apresentação de resposta à acusação. 

Tese 

A tese de repercussão geral fixada foi a seguinte: "Em caso de inatividade processual decorrente de citação por 

edital, ressalvados os crimes previstos na Constituição Federal como imprescritíveis, é constitucional limitar o 

período de suspensão do prazo prescricional ao tempo de prescrição da pena máxima em abstrato cominada 

ao crime, a despeito de o processo permanecer suspenso". 

 

Leia a notícia no site 

 

Toffoli determina criação de grupo de trabalho em processo sobre regime especial de 

precatórios 

O ministro Dias Toffoli, do Supremo Tribunal Federal (STF), determinou a criação de um grupo técnico de 

trabalho para dar seguimento às tratativas de acordo entre partes e interessados da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade por Omissão (ADO) 58, que discute a demora para a regulamentação do regime especial 

de pagamento de precatórios. O despacho foi assinado após a realização de audiência de conciliação realizada 

na tarde desta segunda-feira (14), por meio de videoconferência. 

Grupo de trabalho 

No documento, Toffoli estabelece que o grupo de trabalho será formado por um representante e um suplente de 

cada órgão e entidade, a serem indicados no prazo de 48 horas. Os nomes deverão ser fornecidos pela Frente 

Nacional dos Prefeitos, pelo Colégio Nacional dos Procuradores dos Estados e do Distrito Federal, pela 

Advocacia-Geral da União (AGU), pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), pelo Ministério da 

Economia, pelo Congresso Nacional, pela Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) e pela Procuradoria-Geral da 

República (PGR). 

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=457179
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Suspensão do processo 

Em razão do prosseguimento das tratativas de conciliação e da formação do grupo de trabalho, o relator 

suspendeu o processo, sem prejuízo de eventual apreciação dos pedidos de liminar ou da adoção de qualquer 

outra providência. “Que possamos avançar sem a necessidade de uma decisão judicial”, afirmou. “A ideia é a 

tentativa de conciliação, um acordo entre os entes públicos”. A audiência foi conduzida pela juíza instrutora 

Camila Plentz, que representará o gabinete no grupo de trabalho. 

Audiência de conciliação 

A audiência foi designada em acolhimento a pedido do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil 

(OAB), admitido no processo como interessado (amicus curiae), com o objetivo de alcançar a melhor solução 

possível para a questão. Toffoli intimou representantes dos requerentes, dos interessados, da PGR e da PGFN. 

Omissão 

Na ADO 58, a Frente Nacional de Prefeitos (FNP) e o partido Democratas (DEM) defendem a imediata 

instituição da linha de crédito especial prevista na Emenda Constitucional 99/2017. Eles sustentam que o prazo 

constitucional para a União aplicar essa linha de crédito terminou em junho de 2018, e, por isso, alegam 

omissão constitucional. Em documento apresentado ao Supremo, a FNP destaca que a medida não pretende 

ser a única solução para a totalidade da dívida dos precatórios, mas deve ser utilizada como alternativa para os 

casos graves de endividamento dos entes federativos, agravados neste ano em razão da pandemia. 
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Dispositivos que tratam da participação nos lucros em estatais são constitucionais 

 

Por unanimidade, o Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu que é constitucional dispositivo da Lei 10.101/2000 

que trata do pagamento da participação nos lucros e resultados (PLR) a empregados de empresas estatais. A 

Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5417 foi julgada improcedente pelo Plenário na sessão virtual 

encerrada em 4/12. O colegiado seguiu o voto da relatora, ministra Cármen Lúcia. 

A Confederação Nacional dos Trabalhadores no Comércio (CNTC), autora da ação, alegava que o artigo 5º da 

Lei 10.101/2000 seria inconstitucional por não tornar efetivo o direito à participação nos lucros de empresas 

estatais (artigo 7º, inciso XI, da Constituição da República) e por condicionar seu pagamento à observância de 

diretrizes específicas fixadas pelo Poder Executivo. 

Modelo convencional 

Em seu voto, a ministra Cármen Lúcia afastou a alegação da entidade de que teria havido omissão 

inconstitucional no dispositivo. Para ela, a norma disciplina de forma suficiente e consistente o direito à PLR nas 

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=457180


   
 

   
 

empresas estatais, de acordo com o disposto no inciso XI do artigo 7° da Constituição da República. 

 

Ela explicou que o Brasil optou por um modelo convencional de PLR, adotado por países europeus e pelos 

Estados Unidos. Essa é a premissa da Lei 10.101/2000, que condiciona o pagamento da parcela à negociação 

entre a empresa e seus empregados ou respectivos sindicatos. "A natureza negocial do direito à participação 

nos ganhos econômicos não o desnatura como garantia constitucional, pois nela reside a legitimidade dos 

incentivos políticos à sua concretização e ao exercício dos instrumentos de negociação e pressão sindical", 

destacou. 

 

Regime jurídico híbrido 

Quanto à fixação de diretrizes específicas pelo Poder Executivo para o pagamento da parcela nas estatais, a 

relatora também não constatou qualquer inconstitucionalidade. A lei remete ao Executivo da entidade federada 

que detém todo ou a maior parte do capital social da estatal a competência para traçar as diretrizes específicas 

a serem observadas nas negociações. Segundo Cármen Lúcia, mesmo que se refira ao cumprimento de 

direitos trabalhistas, essa submissão tem "realce constitucional", em razão do regime jurídico híbrido a que 

estão sujeitas essas empresas. Nesse regime, a natureza jurídica de direito privado é parcialmente afastada 

pelas normas de direito público expressamente impostas, como, por exemplo, os princípios norteadores da 

administração pública previstos no artigo 37 da Constituição. 

A entidade também questionava pontos do Decreto 3.735/ 2001, da Portaria DEST/SE/MP e da Resolução CCE 

10/1995, mas a ADI não foi conhecida nessa parte. Conforme explicou a relatora, a jurisprudência consolidada 

do STF não admite, nas ações diretas de inconstitucionalidade, o exame de normas secundárias ou 

regulamentares. 
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Plenário confirma validade de lei que autorizou criação da Ebserh 

 

Por unanimidade, o Supremo Tribunal Federal (STF) declarou constitucional a lei que autorizou a criação da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), empresa pública com personalidade jurídica de direito 

privado, patrimônio próprio e vinculada ao Ministério da Educação (MEC). Na sessão virtual finalizada no dia 

4/12, os ministros julgaram improcedente o pedido da Procuradoria-Geral da República (PGR) na Ação Direta 

de Inconstitucionalidade (ADI) 4895. 

A Lei 12.550/2011 autorizou a criação da Ebserh e fixou as diretrizes da estatal para a prestação de serviços 

públicos gratuitos de assistência médico-hospitalar, ambulatorial e terapêutico à comunidade. A empresa 

oferece apoio ao ensino, à pesquisa e à extensão, para formação de profissionais de saúde pública, mediante 

contrato com instituições públicas federais de ensino. 
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A PGR alegava que a norma violaria a Constituição Federal por ausência de lei complementar que defina as 

áreas de atuação das estatais, por atribuir a uma empresa o exercício de serviço público típico e pela adoção 

do regime da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) para a contratação de pessoal. 

Administração pública indireta 

Em voto que foi acompanhado por unanimidade, a relatora da ação, ministra Cármen Lúcia, explicou que a 

autorização para a criação de empresas públicas e sociedades de economia mista depende de lei ordinária. 

Segundo ela, a lei complementar é necessária somente para a regulamentação das áreas de atuação das 

fundações públicas, nos termos do inciso XIX do artigo 37 da Constituição. 

Cármen Lúcia destacou, também, que a Ebserh é uma estatal prestadora de serviço público, e suas finalidades 

estão estabelecidas no artigo 3º da Lei 12.550/2011. Segundo a relatora, a jurisprudência do STF faz distinção 

entre as empresas públicas e as sociedades de economia mista prestadoras de serviço público, de um lado, e 

as exploradoras de atividade econômica, do outro. 

Ela citou trecho do voto do ministro Dias Toffoli no julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 627051, no qual 

se assentou que as empresas públicas e as sociedades de economia mista fazem parte da administração 

pública indireta e "por diversas vezes figuram como instrumentalidades administrativas das pessoas políticas, 

ocupando-se dos serviços públicos incumbidos aos entes federativos aos quais estão vinculados". Lembrou, 

ainda, que a Lei 13.303/2016, ao instituir o estatuto jurídico da empresa pública, da sociedade de economia 

mista e de suas subsidiárias, no âmbito da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios, enfatizou a 

natureza jurídica de direito privado dessas estatais. 

Quanto ao questionamento da PGR sobre o regime de contratação, a relatora destacou que, embora a Ebserh 

se submeta a preceitos de direito público como a exigência de concurso para o preenchimento de seus 

quadros, o regime estatutário se destina a servidores da administração pública direta, das autarquias e das 

fundações públicas, e não alcança os empregados públicos das estatais, conforme prevê o artigo 39 da 

Constituição. 
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Mantida exigência de 100 salários mínimos para criação de empresa individual de 

responsabilidade limitada 

O Supremo Tribunal Federal (STF) declarou válida regra do Código Civil (Lei 10.406/2002) que exige capital 

social de pelo menos 100 salários mínimos para a criação de empresa individual de responsabilidade limitada 

(Eireli). Por votação majoritária, na sessão virtual encerrada em 4/12, o Plenário julgou improcedente a Ação 

Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 4637, com o entendimento de que o parâmetro adotado pela lei, de caráter 
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meramente referencial, não ofende disposição da Constituição Federal que veda a vinculação do salário mínimo 

para qualquer fim. 

O Partido Popular Socialista (PPS), autor da ação, argumentava que o piso, estabelecido na parte final do caput 

do artigo 980-A do Código Civil, para a abertura desse tipo de empresa estaria em desacordo com o artigo 7º, 

inciso IV, do texto constitucional e representaria obstáculo à livre iniciativa, uma vez que o valor seria 

demasiadamente elevado para o pequeno empreendedor. 

Salário mínimo 

De acordo com o voto do relator, ministro Gilmar Mendes, que prevaleceu no julgamento, o sentido da proibição 

do dispositivo constitucional é proteger a integridade do salário mínimo como direito fundamental do 

trabalhador. Portanto, nem toda referência a ele será ofensiva à Constituição. Há situações em que a menção é 

meramente referencial, como no caso. 

Segundo Mendes, não há, na exigência, uma forma de indexação que possa interferir ou prejudicar os reajustes 

periódicos do salário mínimo. O valor serve apenas como parâmetro para a determinação do capital social a ser 

integralizado na abertura da Eireli. 

Livre iniciativa 

Para o relator, a exigência de integralização do capital social no montante previsto no artigo 980-A do Código 

Civil também não configura impedimento ao livre exercício da atividade empresarial, pois é um requisito para 

uma forma de pessoa jurídica, e não uma condição de acesso ao mercado. Trata-se, a seu ver, de uma 

garantia em favor dos credores, “um mínimo que se deve assegurar em contrapartida à limitação da 

responsabilidade individual do empresário”. 

O ministro Gilmar Mendes explicou que a Lei 12.441/2011, que introduziu a regra no Código Civil, inaugurou 

uma nova forma de pessoa jurídica no Direito Civil brasileiro, unipessoal. Diante disso, é de se esperar que o 

legislador tenha tomado cautelas ao fazê-lo. 

O ministro Edson Fachin ficou vencido, por entender que a regra fere o âmbito de proteção do princípio da livre 

iniciativa, ao dificultar, para a maior parte dos empreendedores brasileiros, a constituição de uma espécie 

empresarial. 
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Mandado de segurança contra decisão negativa do CNJ em pedido de providências é 

incabível 
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O ministro Gilmar Mendes, do Supremo Tribunal Federal (STF), julgou incabível um Mandado de Segurança 

(MS 37545) ajuizado pelo Sindicato dos Oficiais de Justiça Avaliadores do Estado de Minas Gerais (Sindojus) 

contra decisão do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), por não ter determinado ao Tribunal de Justiça do 

Estado de Minas Gerais (TJ-MG) que cumprisse acordo para passar a exigir nível superior para o ingresso no 

cargo de oficial de justiça. Segundo o relator, o STF não tem competência para revisar decisão do CNJ que 

negou um pedido de providências que visava interferir na esfera de competência de tribunal. 

 

O ministro entendeu que não há o que julgar, pois o CNJ se negou a interferir na decisão do TJ-MG de optar 

somente pela exigência de nível médio para o cargo de oficial de justiça. Mendes baseou-se nos julgados do 

STF que entendem que o pronunciamento do CNJ que consubstancie recusa de intervir em determinado 

procedimento não faz instaurar, para efeito de controle jurisdicional, a competência originária da Corte. 

Restrição de direitos 

De acordo com o sindicato, o TJ-MG teria descumprido acordo para encerrar uma greve da categoria e se 

omitido sobre o arquivamento de projeto de lei que tramitava na Assembleia Legislativa local que estabelecia a 

exigência de curso superior para ingresso na carreira. O Sindojus alega que a decisão do CNJ, ao não impor ao 

tribunal estadual a obrigação de pedir o desarquivamento do projeto de lei, representaria manifesto prejuízo à 

categoria. 

Questão interna corporis 

Na decisão questionada, proferida em pedido de providência, o CNJ assentou que, com a revogação da 

Resolução CNJ 48/2007, não há mais a obrigação de nível superior para o cargo de oficial de justiça, cabendo 

aos tribunais, no exercício de sua autonomia, decidirem a questão. Observou, ainda, que, nesse caso 

específico, já se pronunciou sobre a legalidade da exigência do nível médio para o cargo. Segundo o CNJ, o 

cumprimento de tratativas ajustadas entre sindicato e o TJMG é questão interna corporis, e suas consequências 

orçamentárias impossibilitam a atuação do conselho, sob pena de indevida ingerência na autonomia 

administrativa e orçamentária do tribunal estadual. 

Inexistência de ato lesivo 

Em sua decisão, o ministro Gilmar Mendes destacou que a jurisprudência do STF é clara no sentido de que a 

competência do STF para processar e julgar ações contra o CNJ não o torna instância revisora de todas as 

decisões proferidas pelo órgão de controle do Judiciário. O ministro observou que não cabe ao Tribunal julgar 

mandado de segurança contra deliberação negativa do CNJ, pois, nessa hipótese, não se pode considerar que 

tenha sido praticado um ato qualificável como lesivo ao direito reivindicado pela parte interessada. 

De acordo com o ministro, ao negar um determinado pedido de providências, o conselho não está revendo, 

suprindo ou substituindo por deliberação sua atos ou omissões que, eventualmente, seriam imputáveis a órgãos 

judiciários em geral. O entendimento prevalecente no Tribunal, frisou, é de que a recusa do CNJ em intervir em 



   
 

   
 

determinado procedimento não faz instaurar, para efeito de controle jurisdicional, a competência originária do 

STF para dirimir eventual conflito. 
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Mais dois estados terão de fazer audiências de custódia em todas as modalidades de 

prisão 

 

O ministro Edson Fachin, do Supremo Tribunal Federal (STF), estendeu aos Estados do Ceará e de 

Pernambuco a decisão que obriga a realização de audiências de custódia em todas as modalidades prisionais, 

inclusive prisões temporárias, preventivas e definitivas, e não apenas em caso de prisão em flagrante, no prazo 

de 24 horas da sua ocorrência. O ministro, relator da Reclamação (RCL) 29303, acolheu pedidos da Defensoria 

Pública dos dois estados de extensão da decisão de 11/12 em que determina que sejam realizadas audiências 

de custódia em todos os casos de prisão no Estado do Rio de Janeiro. 

Segundo as Defensorias Públicas dos dois estados, os Tribunais de Justiça locais (TJ-CE e TJ-PE) ainda não 

implantaram as audiências para as pessoas presas em decorrência de mandado de prisão cautelar ou 

definitiva, restringindo-as, conforme normas próprias, aos casos de prisão em flagrante. 

Ao acolher os pedidos, o ministro Fachin verificou a semelhança fática e jurídica entre a situação do Ceará e de 

Pernambuco e a do Rio de Janeiro. Na decisão, o ministro reafirmou seu entendimento sobre a 

imprescindibilidade da audiência de custódia não apenas em razão de prisão em flagrante (como determinado 

expressamente no julgamento da ADPF 347), mas também nas demais modalidades de prisão, por previsão 

expressa na legislação processual penal (artigo 287 do Código de Processo Penal - CPP). 

A liminar será submetida a referendo do Plenário do STF. 
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Fonte: STF 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO     -------------------------------------------------  

 

NOTÍCIAS STJ 

 

Suspeitos de angariar propina disfarçada de honorários na saúde do RJ são presos por 

ordem do STJ 

Em desdobramento da Operação Tris in Idem, o ministro do Superior Tribunal de Justiça (STJ) Benedito 

Gonçalves determinou a prisão preventiva de duas pessoas e aplicou medidas cautelares diversas a uma outra 
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– todas investigadas por suposto envolvimento na liberação irregular de pagamentos do Estado do Rio de 

Janeiro a uma organização social da área da saúde. Os mandados de prisão e de busca e apreensão de 

documentos físicos e eletrônicos, mídias, valores e obras de arte, em diversos endereços da capital fluminense, 

foram cumpridos pela Polícia Federal nesta terça-feira (15). 

Os pedidos de prisão, apresentados ao STJ pelo Ministério Público Federal (MPF), foram parcialmente 

deferidos pelo relator. A investigação é fruto do acordo de delação premiada firmado em junho deste ano com 

Edmar Santos, ex-secretário de Saúde do Estado do Rio de Janeiro, cujas informações foram corroboradas por 

outros depoimentos e elementos de provas, como quebras de sigilo bancário e imagens de circuitos de 

segurança. 

Durante as investigações, surgiram indícios de que uma organização criminosa com ramificação em diversas 

áreas da administração estadual estaria envolvida em casos de corrupção ativa e passiva, lavagem de capitais, 

fraude a licitações e outros delitos, desde antes da eleição de 2018 e ainda mais após o pleito, sem cessar até 

o momento suas atividades – intensificadas, aliás, no contexto do combate à Covid-19. 

Restos a pagar 

Conforme se apurou, um dos grupos da organização buscava ilicitamente recursos na área da saúde, 

direcionando licitações e cobrando propina para liberar pagamentos de dívidas – classificadas como restos a 

pagar e despesas de exercícios anteriores – a entidades que mantinham contratos com o governo estadual. 

Em março de 2019, foi criada por decreto uma comissão de avaliação dos restos a pagar, com a intensão de 

filtrar pagamentos. O MPF narra que o líder do grupo de influência intercedeu junto ao governador para que 

flexibilizasse o decreto sobre os restos a pagar na área da saúde e que isso efetivamente aconteceu, com a 

reedição do decreto, liberando tais pagamentos da análise da comissão. 

Entre as prisões determinadas, está a de um advogado, sócio do escritório que teria sido utilizado para 

transferência dos recursos creditados à organização social para o grupo criminoso. De acordo com o MPF, ele 

foi o responsável por requerer administrativamente os pagamentos, no valor de R$ 280 milhões. Os honorários 

eram de 20%, dos quais 13% teriam sido transferidos a um operador financeiro. Os repasses ilícitos feitos pela 

organização social ao grupo criminoso chegariam a R$ 53 milhões. 

O ministro Benedito Gonçalves observou que há uma complexa teia de pessoas físicas e jurídicas, em típica 

formatação de atividade organizada para o fim de praticar crimes de corrupção e lavagem de capitais. 

Risco de reite ração 

Ao justificar a ordem de prisão do advogado e do sócio de uma empresa ligada ao operador financeiro do 

esquema, o ministro concluiu estarem presentes a materialidade e os indícios suficientes de autoria, bem como 

a necessidade de garantir a ordem pública e a instrução criminal. "O estado de liberdade deles gera perigo e 

justo receio de reiteração criminosa, destruição de provas e dissipação de bens e valores em tese angariados 

ilicitamente", afirmou. 



   
 

   
 

"A suposta organização criminosa atua, em tese, de forma a não se perceber de antemão ou sem visão de 

conjunto os intrincados e ao mesmo tempo fluidos vínculos entre os agentes, pois muitas contratações são 

forjadas por meio de interpostas pessoas, ou ainda mediante reuniões secretas (maximizadas pelos 

mecanismos tecnológicos)", destacou o ministro. 

Quanto ao dirigente da organização social, Benedito Gonçalves concluiu ser possível frear a atividade criminosa 

com a aplicação de medidas cautelares diversas da prisão: proibição de acesso a órgãos e entidades públicas 

do estado; proibição de contato com os advogados do escritório investigado por envolvimento no esquema; 

entrega do passaporte e monitoramento eletrônico. 

A prisão preventiva dura até o fim da instrução criminal e deve ser reavaliada pelo magistrado que a determinou 

a cada 90 dias, como determina o parágrafo único do artigo 316 do CPP. 
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Operação Faroeste: ministro determina prisão temporária de mais duas desembargadoras 

do TJBA 

Em novo desdobramento da Operação Faroeste, que investiga esquema de venda de decisões judiciais 

relativas a grilagem de terras no Oeste baiano, o ministro do Superior Tribunal de Justiça (STJ) Og Fernandes 

determinou a prisão temporária, por cinco dias, de duas desembargadoras do Tribunal de Justiça da Bahia 

(TJBA) que estariam ligadas ao grupo criminoso.  

Além de determinar a prisão das magistradas e seu afastamento da função pública pelo prazo de um ano, o 

ministro afastou, por igual período, um desembargador e um juiz do TJBA, um secretário estadual, uma 

delegada da Polícia Civil e uma promotora do Ministério Público da Bahia. Também foi decretada a prisão 

preventiva de uma pessoa de fora do serviço público que estaria envolvida com o esquema. 

"É inaceitável que os investigados, aparentemente descambando para a ilegalidade, valham-se das relevantes 

funções que o Estado lhes confiou para enriquecer ilicitamente, em prejuízo da justiça que deveriam fazer 

prevalecer diuturnamente, afastando-se do dever de reparar ilegalidades e de restaurar o império da lei", 

afirmou o relator. 

Ao longo deste ano, o ministro – em decisões posteriormente referendadas pela Corte Especial – já determinou 

a prisão de vários investigados, entre eles quatro desembargadores e três juízes do TJBA. Em maio, a Corte 

Especial recebeu denúncia contra esses magistrados, além de outras oito pessoas – entre empresários, 

advogados e servidores públicos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del3689.htm#art316
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/15122020-Suspeitos-de-angariar-propina--disfarcada-de-honorarios-na-saude-do-RJ-sao-presos-porordem-do-STJ.aspx
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/14122020-Operacao-Faroeste-ministro-determina-prisao-temporaria-de-mais-duas-desembargadoras-do-TJBA.aspx
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/14122020-Operacao-Faroeste-ministro-determina-prisao-temporaria-de-mais-duas-desembargadoras-do-TJBA.aspx
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/Operacao-Faroeste-recebida-denuncia-contra-desembargadores-do-TJBA-e-mais-11-pessoas.aspx


   
 

   
 

Engrenagem c riminosa 

Com o avanço das investigações sobre o esquema de venda de decisões judiciais na Bahia, o Ministério 

Público Federal (MPF) passou a apurar também outros crimes, como a grilagem de terras e a lavagem de 

vultosas quantias pagas por produtores rurais, que teriam sido ameaçados de perder a posse de suas terras. 

Segundo o MPF, a engrenagem criminosa envolve dezenas de pessoas, muitas delas autoridades da cúpula do 

poder público baiano. Além disso, o Ministério Público indicou a atuação de vários núcleos criminosos, que já 

teria movimentado ilicitamente valores superiores a R$ 1 bilhão. 

Destruição de pro vas 

Ao determinar as prisões, o ministro Og Fernandes citou informações segundo as quais, após a deflagração da 

Operação Faroeste, as desembargadoras teriam passado a destruir evidências dos crimes e intimidar 

servidores.  

Em relação ao afastamento dos agentes públicos, Og Fernandes entendeu que a medida é necessária para que 

eles deixem de ostentar "capital político" para influenciar outras pessoas e percam o poder de obstruir as 

investigações. 

"O caso apresenta alta gravidade, com indícios de desvios na atuação funcional e prática de tráfico de 

influência e de crimes de corrupção, organização criminosa e lavagem de capitais", afirmou o ministro. 

 

Leia a notícia no site 

 

 

Venda de imóvel no termo da falência, mas antes da decretação da quebra, só é anulável 

com prova de fraude 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) – em julgamento que uniformiza a jurisprudência da 

corte – entendeu que a transferência de imóvel registrada durante o termo legal da falência, mas antes da 

decretação da quebra, só pode ser declarada ineficaz mediante comprovação de fraude. Para o colegiado, essa 

situação não se enquadra na hipótese do artigo 129, VII, da Lei 11.101/2005, em que se dispensa a prova de 

fraude para a decretação da ineficácia do negócio registrado "após a decretação da falência". 

O recurso foi interposto pelo comprador de dois imóveis em ação ajuizada pela massa falida da empresa 

vendedora para anular o negócio, ao argumento de que a alienação teve o objetivo de fraudar seus credores. 

Segundo alegou a massa, a venda seria ineficaz, pois se deu dentro do termo legal da falência, uma vez que a 

escritura pública foi lavrada em 26 de abril de 2012, e a autofalência foi proposta em 6 de julho de 2012, tendo 

sido o termo legal fixado em 90 dias antes disso – ou seja, em 6 de abril. 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/14122020-Operacao-Faroeste-ministro-determina-prisao-temporaria-de-mais-duas-desembargadoras-do-TJBA.aspx
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/15122020-Venda-de-imovel-no-termo-da-falencia--mas-antes-da-decretacao-da-quebra--so-e-anulavel-com-prova-de-fraude.aspx
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/15122020-Venda-de-imovel-no-termo-da-falencia--mas-antes-da-decretacao-da-quebra--so-e-anulavel-com-prova-de-fraude.aspx
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11101.htm#art129


   
 

   
 

O juízo de primeiro grau considerou nula a alienação dos imóveis – decisão mantida pelo Tribunal de Justiça de 

Santa Catarina. 

 

Atos ineficazes 

 

O relator do recurso no STJ, ministro Villas Bôas Cueva, explicou que o artigo 129 da Lei 11.101/2005 

estabelece as hipóteses em que os atos do falido serão considerados ineficazes perante a massa, ainda que 

praticados de boa-fé. 

Para o ministro, a situação retratada nos autos, porém, não se encaixa em nenhuma das mencionadas no 

dispositivo legal. Segundo ele, o ato do falido considerado ineficaz pelo artigo 129, VII, da Lei de Falência é o 

registro de transferência de propriedade após a decretação da quebra. 

No caso em julgamento, o ministro verificou que, embora o registro da transferência tenha ocorrido dentro do 

termo legal da falência, isso aconteceu antes da decretação da quebra. De acordo com o relator, não sendo o 

caso de aplicar o artigo 129, VII, "fica afastada a possibilidade de se declarar a ineficácia do registro sem a 

comprovação do conluio fraudulento". 

Villas Bôas Cueva mencionou dois precedentes da Quarta Turma nos quais o colegiado decidiu no mesmo 

sentido, concluindo que "a alienação de bem pertencente à falida, realizada dentro do termo legal, mas antes da 

decretação da quebra, depende da prova da ocorrência de fraude". Assim, as duas turmas de direito privado do 

tribunal passam a ter um entendimento pacífico sobre o tema. 

Investigações 

 

O relator ressaltou que a Lei 11.101/2005 prevê em seu artigo 130 a possibilidade de revogação dos atos 

praticados pela falida com a intenção de lesar credores, mas, para tanto, é imprescindível a comprovação da 

fraude e da ocorrência de prejuízo. 

O ministro destacou que a massa falida, ao propor a ação com fundamento no artigo 130 da Lei 11.101/2005, 

afirmou que investigações realizadas pela administração judicial demonstraram a i ntenção de fraudar credores 

por parte do falido. 

Diante disso, Villas Bôas Cueva considerou indispensável o retorno dos autos à instância de origem para o 

exame das alegações da massa, uma vez que o juízo de primeiro grau, por entender que a situação se 

enquadraria nas hipóteses do artigo 129, não adentrou no exame dessas questões.   

Leia o acórdão 

 

Leia a notícia no site 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11101.htm#art130
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Fundamentação especial só é exigida do julgador que deixa de seguir precedente com 

força vinculante 

Para a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), não há violação do Código de Processo Civil 

(CPC) quando o julgador não segue enunciado de súmula, jurisprudência ou precedente invocado pela parte, 

que seja de um tribunal de segundo grau distinto daquele ao qual está vinculado, e não demonstra a existência 

de distinção no caso em julgamento ou a superação do entendimento. 

Por essa razão, o colegiado negou provimento a recurso especial que apontava ilicitude de acórdão do Tribunal 

de Justiça do Rio Grande do Sul (TJRS) que não observou uma série de julgados citados na apelação, 

proferidos pelo Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios (TJDFT) e pelo Tribunal de Justiça de 

São Paulo (TJSP) – todos no sentido de que, no divórcio, não seria possível a partilha de valores de 

previdência complementar privada aberta. 

Acompanhando o voto da relatora, ministra Nancy Andrighi, os ministros concluíram que o dever de 

fundamentação analítica do julgador – relativo à obrigação de demonstrar distinção ou superação do paradigma 

invocado, prevista no artigo 489, parágrafo 1º, VI, do CPC – "limita-se às súmulas e aos precedentes de 

natureza vinculante, mas não às súmulas e aos precedentes apenas persuasivos, como, por exemplo, os 

acórdãos proferidos por tribunais de segundo grau distintos daquele a que o julgador está vinculado". 

Argumentação diferenciada 

Segundo a relatora, o CPC exige do juiz um ônus argumentativo diferenciado caso ele pretenda se afastar da 

orientação firmada em determinadas espécies de julgados, demonstrando, por exemplo, a existência de 

distinção entre a hipótese que lhe foi submetida e o paradigma invocado, ou de superação do entendimento 

firmado no paradigma. 

Para a ministra, o TJRS, ao julgar a apelação da parte, não estava obrigado a acompanhar o entendimento 

firmado pelo TJSP e pelo TJDFT, nem a estabelecer em relação a eles qualquer distinção ou superação. 

Ampla flexibilidade 

A recorrente alegou ainda que o valor de R$ 105 mil que possuía em previdência complementar privada aberta 

na modalidade VGBL, por ocasião do divórcio, não seria suscetível de partilha, devido à natureza alimentar e 

personalíssima da verba, originada de seu esforço pessoal e para a qual não teria havido contribuição alguma 

do ex-cônjuge. Seria, assim, um valor incomunicável, apenas destinado a garantir complementação de renda 

após determinada idade. 

A ministra Nancy Andrighi observou que, em julgado recente, a Terceira Turma concluiu que os valores 

contidos em previdência privada fechada são incomunicáveis e insuscetíveis de partilha. 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/15122020-Fundamentacao-especial-so-e-exigida-do-julgador-que-deixa-de-seguir-precedente-com-forca-vinculante.aspx
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/15122020-Fundamentacao-especial-so-e-exigida-do-julgador-que-deixa-de-seguir-precedente-com-forca-vinculante.aspx
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm#art489%C2%A71vi
http://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias-antigas/2017/2017-06-21_07-58_Previdencia-privada-fechada-nao-e-partilhavel-em-caso-de-dissolucao-de-uniao-estavel.aspx


   
 

   
 

No entanto, ela destacou que, diferentemente, a previdência privada aberta pode ser objeto de contratação por 

qualquer pessoa física ou jurídica. Segundo a relatora, trata-se de regime de capitalização no qual o investidor, 

com grande margem de liberdade e flexibilidade, pode decidir sobre valores de contribuição, depósitos 

adicionais, resgates antecipados ou recebimento de parcelas até o fim da vida. 

De acordo com a ministra, os planos de previdência privada aberta, de que são exemplos o VGBL e o PGBL, 

não têm os mesmos entraves de natureza financeira e atuarial verificados nos planos de previdência fechada e 

que representam impedimento à partilha. 

Natureza de investimento 

Segundo Nancy Andrighi, no período que antecede o recebimento dos valores – ou seja, durante as 

contribuições e a formação do patrimônio, com múltiplas possibilidades de depósitos, de aportes diferenciados 

e de retiradas, inclusive antecipadas –, a natureza preponderante do contrato de previdência complementar 

aberta é de investimento. É como se o dinheiro fosse investido em fundos de renda fixa ou em ações – bens 

que seriam objeto de partilha por ocasião da dissolução do vínculo conjugal ou da sucessão. 

"Diante desse cenário, é correto afirmar que os valores aportados em planos de previdência privada aberta, 

antes de sua conversão em renda e pensionamento ao titular, possuem natureza de aplicação e investimento, 

devendo ser objeto de partilha por ocasião da dissolução do vínculo conjugal, por não estarem abrangidos pela 

regra do artigo 1.659, VII, do Código Civil", concluiu a ministra. 

 

Leia a notícia no site 

 

Confirmada necessidade de liquidação da sentença genérica que manda pagar expurgos 

inflacionários 

A Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) firmou o entendimento de que é necessária a fase de 

liquidação da sentença genérica, oriunda de ação civil pública, que condena o banco ao pagamento de 

expurgos inflacionários em caderneta de poupança. 

Com o julgamento, resolvido por maioria de votos, o colegiado pacificou entendimentos divergentes entre a 

Quarta Turma – que considerava necessária a liquidação – e a Terceira Turma – para a qual a liquidação era 

dispensável, podendo ser substituída por cálculos simples. 

No voto que foi acompanhado pela maioria do colegiado, o ministro Luis Felipe Salomão apontou que a fase de 

liquidação da sentença genérica, por procedimento comum, objetiva "completar a atividade cognitiva parcial da 

ação coletiva, mediante a comprovação de fatos novos determinantes do sujeito ativo da relação de direito 

material, assim também do valor da prestação devida, assegurando-se a oportunidade de ampla defesa e 

contraditório pleno ao executado". 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10406.htm#art1659vii
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/15122020-Fundamentacao-especial-so-e-exigida-do-julgador-que-deixa-de-seguir-precedente-com-forca-vinculante.aspx
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/15122020-Confirmada-necessidade-de-liquidacao-da-sentenca-generica-que-manda-pagar-expurgos-inflacionarios.aspx
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/15122020-Confirmada-necessidade-de-liquidacao-da-sentenca-generica-que-manda-pagar-expurgos-inflacionarios.aspx


   
 

   
 

O ministro elencou precedentes do Supremo Tribunal Federal e do próprio STJ no sentido de que a sentença 

coletiva – originada de ação civil pública – que define os expurgos inflacionários não é determinável a ponto de, 

mediante simples operações aritméticas, ser estabelecido o valor devido a cada titular. 

Comprovação de titularidade 

"É certo que a prova da titularidade do direito também é um fato novo a ser comprovado e, na maioria das 

vezes, mostra-se bastante controvertida", apontou o ministro. 

Para corroborar esse argumento, Salomão citou o AREsp 1.098.460, no qual a suposta titular do crédito relativo 

aos expurgos não comprovou sequer a existência de conta em seu nome, tendo apresentado apenas o 

rascunho rasurado de uma declaração de rendimentos. O valor discutido no processo superava R$ 1 milhão. 

"É espantosa a possibilidade de ajuizamento direto de execução individual da sentença coletiva por pessoas 

que não comprovam sua condição de titular do crédito exequendo, nem sequer instruem o processo com 

documentos hábeis a respaldar a discriminação de cálculo apresentada com vistas à aferição do valor devido", 

ponderou o ministro. 

Impugnação limitada 

Por outro lado, segundo Luis Felipe Salomão, a impugnação ao cumprimento de sentença não constitui meio 

suficiente de exercício do contraditório pela instituição financeira, tendo em vista que o instrumento se limita à 

averiguação de legitimidade processual e de excesso de execução. 

Em seu voto, Salomão reconheceu que podem existir situações em que o credor instrua regularmente o 

processo, juntando aos autos prova de que era possuidor de poupança no período de incidência dos expurgos 

– o que possibilitaria, em tese, a verificação de sua legitimidade e do valor a ser executado, sem necessidade 

de cognição ampla. 

Entretanto, o ministro lembrou que, em muitos casos, essas provas não estão juntadas aos autos, "sendo 

requerida pelo credor a apresentação de dados e informações ao devedor, que, se não se desincumbir a tempo 

desse ônus, faz surgir a presunção de que o autor é o titular do direito pleiteado e os cálculos são corretos – 

ainda que disparatados –, uma vez que não lhe é possível questionar a validade dos documentos 

apresentados". 

 

Leia a notícia no site 
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Composição de bancas de concurso para o Judiciário terá paridade de gênero   

Acordo entre Justiça e PGFN busca otimizar a recuperação de créditos da dívida ativa 

LGPD: Norma define critérios mínimos para adequação pelos tribunais 
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